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Altera o artigo 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, para criminalizar a desobediência à medida 

cautelar de monitoramento eletrônico. 

Art. 2º O artigo 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 330....................................................................... 

.....................................................................................  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem 

dolosamente remove, viola, modifica, danifica de qualquer 

forma, ou que permita que outrem o faça, dispositivo de 

monitoração eletrônica imposta por medida cautelar ou 

nos casos previstos na Lei no 7.210, de 11 de julho de 

1984.” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem como objetivo equiparar ao 

tipo penal do art. 330 do Código Penal (Desobediência) conduta dolosa de remover, 

violar, modificar, danificar de qualquer forma dispositivo de monitoração eletrônica 

imposta por medida cautelar ou nos casos previstos na Lei no 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal). 

Em que pese nosso ordenamento jurídico prever à autoridade 

judiciária a faculdade de decretação de prisão preventiva para quem descumprir 

medida cautelar imposta, nos termos do §4o, do artigo 282 do Código de Processo 

Penal, tem-se observado a não efetividade normativa desse dispositivo, qual seja, 

reforçar a imperatividade da medida judicial imposta. À vista disso, entendemos ser 

imperioso a criação de nova tipificação penal, enquadrando nas mesmas penas do 

crime de desobediência, que descumpre medida de monitoramento, o que permitirá, 

inclusive a prisão em flagrante daquele que age em desacordo com o determinado 

por decisão judicial. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2017. 

Deputado CABO SABINO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 
Desobediência 

Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

 
Desacato 

Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 
 
Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 
do internado.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 
território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 
Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 
condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 
jurisdição ordinária.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 
criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 
pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 
das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 
policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o 
juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 
acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 
juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 
ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 
poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 
preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a 
falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 
substituição por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença 
condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude 
de prisão temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 
não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas 
as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, 
de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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